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Direcção-Geral da Saúde

Hospital Distrital de São João da Madeira

Aviso n.o 3811/2006 (2.a série). — Concurso institucional interno
geral para provimento de um lugar de assistente hospitalar de ortopedia
do quadro de pessoal do Hospital Distrital de São João da
Madeira. — 1 — Devidamente homologada por deliberação do con-
selho de administração do Hospital Distrital de São João da Madeira
de 10 de Março de 2006, após ter sido dado cumprimento aos arti-
gos 100.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo e
ao n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18
de Maio, e de acordo com o n.o 34 da secção VII da Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, que regulamenta os concursos de provimento de
lugares para assistentes da carreira médica hospitalar, torna-se pública
a lista de classificação final do concurso em epígrafe, aberto por aviso
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 243, de 21 de Dezembro
de 2005:

Dr. Carlos Miguel Clemente Alegre — 17 valores.

Em conformidade com o disposto no n.o 35 da secção VII do referido
diploma, da homologação cabe recurso, com efeito suspensivo, para
o Ministro da Saúde ou para a entidade em quem tenha sido delegada
competência no prazo de 10 dias úteis a contar da data da presente
publicação, devendo o mesmo ser apresentado no local onde foram
entregues os requerimentos das candidaturas.

14 de Março de 2006. — O Vogal Executivo, José Duarte da Costa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Profissional de Agricultura
e Desenvolvimento Rural de Grândola

Aviso n.o 3812/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard dos Serviços Administrativos da Escola Profissional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural de Grândola a lista de antiguidade
do pessoal não docente desta Escola reportada a 31 de Dezembro
de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de afixação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

14 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Antó-
nio Gamito Chainho.

Direcção Regional de Educação do Centro

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico
Dr. Joaquim de Carvalho

Aviso n.o 3813/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de funcionários deste estabelecimento
de ensino a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada
a 31 de Dezembro de 2005.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data de publi-
cação deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado
diploma.

13 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Car-
los Ângelo Ferreira Monteiro.

Escola Secundária Homem Cristo

Aviso n.o 3814/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos funcionários desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência
a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários poderão reclamar no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso.

13 de Março de 2006. — Pela Presidente da Comissão Provisória,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas do Vale do Alva

Aviso n.o 3815/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard da sala de pessoal não docente,
para consulta, a lista de antiguidade do pessoal não docente do Agru-
pamento de Escolas do Vale do Alva reportada a 31 de Dezembro
de 2005, da qual cabe reclamação a apresentar no prazo de 30 dias,
conforme determina o n.o 1 do artigo 96.o do referido diploma, a
contar da publicação do presente aviso no Diário da República.

9 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, San-
dra Margarida Matias Andrade Fidalgo.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Escola Secundária Fernando Namora

Aviso n.o 3816/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada no placard da Escola Secundária Fernando Namora
a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31
de Dezembro de 2005.

Os interessados poderão reclamar da mesma no prazo de 30 dias
a partir da publicação deste aviso no Diário da República.

14 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
João Palhais.

Escola Secundária de Mem Martins

Aviso n.o 3817/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard dos funcionários e serviços administrativos desta Escola a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

2 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Teresa Serras Lobato de Oliveira.

Agrupamento de Escolas de São João da Talha

Aviso n.o 3818/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada em todas as escolas do Agrupamento a lista
de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro
de 2005.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República ao
dirigente máximo do serviço, conforme o disposto no artigo 96.o do
mesmo diploma.

14 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Dina
Helena da Silva Ferreira.

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas Dr. Leonardo Coimbra

Aviso n.o 3819/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada para consulta a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste Agrupamento reportada ao dia 31 de
Dezembro de 2005.




